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	Despacho – Repetir Certame

	Processo
	Código
	Folha nº

	Gestão de Aquisições
	F.DCAQ.03.00
	1/1



	DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Processo nº XXXX/XXXX
Assunto: Contratação Direta  art. 75, inciso III, ‘a’ e ‘b’, da lei 14.133/21 c/c art. 22, inciso III, do Ato Normativo n°17/2022.

DESPACHO
Trata-se de processo administrativo instaurado pela XXXXXXXXXXX, visando à aquisição de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Informa-se que a Dispensa Eletrônica foi realizada em duas oportunidades. A primeira resultou fracassada em razão dos valores apresentados estarem superiores ao valor estimado. Já a segunda, realizada em XX.XX.XXX, resultou deserta, conforme consta na Ata de Sessão anexada ao ID nº XXXXX.

Diante do exposto, a contratação pretendida poderá ser realizada por meio de Contratação Direta, nos termos do art. 75, inciso III, alíneas ‘a’ e ‘b’, da Lei nº 14.133/2021, desde que a unidade requisitante justifique a inviabilidade de nova realização do certame, mantendo-se, contudo, todas as condições previstas no edital anterior.

Assim, encaminhem-se os autos à XXXXXXXX para manifestação específica quanto ao item 3, e posterior retorno a esta unidade.

Maceió, XX de maio de XXXX.

Responsável pelo DCA/TJAL
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